
SEÇÃO JUDICIÁRIA

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00423, de 26 de agosto de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora GEOVANNA APARECIDA BERNARDES DA CRUZ

LAGASSA, Técnico Judiciário, matrícula 10.672, lotada no Gabinete do 2º Juiz Relator da 1ª

Turma Recursal, a 2ª parcela de férias referente ao período aquisitivo 2019/2020, a ser

usufruída de 09 a 19/09/2021 (11 dias), nos termos da Resolução nº 00221/2012/CJF,

publicada no DOU1, de 24/12/2012, do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº

00478/2018 CJF, publicada no DOU1, de 07/03/2018, do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00424, de 26 de agosto de 2021

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares a servidores desta Seccional no mês de

SETEMBRO de 2021, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade de alteração na

referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº

00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012.

Mat. Servidor(a) Parcela Período de
férias

Período
aquisitivo

Adiant.Rem
uneração
Férias

10.441
FERNAND
A BARROS
SANCHES

1ª parcela
13 a
23/09/2021
(11 dias)

2019/2020 -

10.818
LARISSA
MARON
COLEN

1ª parcela
09 a
17/09/2021
(09 dias)

2019/2020 -

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00425, de 26 de agosto de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:
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Art. 1º- RETIFICAR, em parte, a portaria JFES-PGP-2021/00424, expedida em 26/08/2021,

que trata de férias de SETEMBRO/2021 (complementar), para fazer constar, na marcação

de férias da servidora FERNANDA BARROS SANCHES, matrícula 10.441, que se trata da

3ª parcela do aquisitivo 2019/2020 (onde constou 1ª parcela).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00426, de 26 de agosto de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de 24 a 31/08/2021 (08 dias), referente a 3ª parcela de

férias do período aquisitivo 2019/2020 de JÂNIA GOMES DE SOUZA ALVES, Técnico

Judiciário, matrícula 10.703, lotada na Seção de Controle de Mandados de Cachoeiro de

Itapemirim, esclarecendo que da referida parcela restou saldo de 08 dias para posterior

usufruto, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de

24/12/2012. .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 

********************************* FIM *********************************
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